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48ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 17ª LEGISLATURA, 
A SER REALIZADA AOS 0:05 (CINCO MINUTOS) DE 04 DE 
JULHO DE 2017.

ORDEM DO DIA:
1 - PL 367/2017, DO EXECUTIVO
Disciplina as concessões e permissões de serviços, obras e 

bens públicos que serão realizadas no âmbito do Plano Muni-
cipal de Desestatização – PMD; introduz alterações na Lei n° 
16.211, de 27 de maio de 2015.

FASE DA DISCUSSÃO: 1ª
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 

ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
49ª A 53ª SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS DA 17ª LEGIS-

LATURA, A SEREM REALIZADAS EM 04 DE JULHO DE 2017 
LOGO APÓS A 48ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA.

ORDEM DO DIA:
Serão compostas pelos itens remanescentes da Sessão 

Extraordinária anterior.

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE 
LICITAÇÕES

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
DECISÕES DA MESA DIRETORA
DECISÃO DE MESA nº 3311/2017
PROCESSO(S) CMSP nº(s) 1148/2017
ASSUNTO:contratação de empresa para fornecimento sob 

demanda de lanches e bebidas.
"Tendo em vista as informações dos presentes autos, a 

MESA AUTORIZA a abertura de procedimento licitatório, na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO visando à contratação de 
empresa para fornecimento sob demanda de lanches e bebidas, 
conforme Termo de Referência – Especificações Técnicas, às fls. 
2/4, prevista no artigo 20 da Lei Municipal 13.278/02, regula-
mentada pelo Decreto nº 46.662/05."

DECISÃO DA SECRETARIA GERAL ADMINISTRA-
TIVA

DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO E RESPECTIVA EQUIPE 
DE APOIO

PROCESSO(S) CMSP nº(s) 1148/2017
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento sob 

demanda de lanches e bebidas.
-“Com base no artigo 25 da Lei n° 14.381/07, que incluiu 

o artigo 20-E na Lei n° 13.638/03, combinado com o artigo 3° 
do Ato n° 978/07, DESIGNO o(a) Sr(a).Andrea de Paula Pilon 
Kamimura para Pregoeiro(a) do Pregão que tem por objeto a 
contratação de empresa para fornecimento sob demanda de 
lanches e bebidas, autorizado pela MESA DIRETORA às fls. 83 
do Processo 1148/2017, e DESIGNO, outrossim, os seguintes 
servidores para compor a equipe de apoio:

- Mateus Soldan Barbieri;
- Maria Arminda Gonçalves Pinto;
- Leonardo Fraga Molarino Bispo Ribeiro e
- Dra. Ieda Maria Ferreira Pires"

 AGENDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO PAULO

 DIA 01 DE JULHO DE 2017 – SÁBADO
09:00 – 12:00
Reunião com o Grupo Somar e Vencer
Plenário 1º de Maio - 1° andar
Adilson Amadeu - PTB

 DIA 02 DE JULHO DE 2017 – DOMINGO
09:00 – 18:00
Convenção Nacional do Partido Podemos
Plenário 1º de Maio - 1° andar
Presidência da Câmara Municipal de São Paulo

 DIA 03 DE JULHO DE 2017 – SEGUNDA-FEIRA
10:00
Reunião Extraordinária da Comissão Permanente de 

Finanças e Orçamento
Sala Sérgio Vieira de Mello - 1º SS
Jair Tatto - PT
11:00
Reunião Extraordinária da Comissão Permanente de 

Finanças e Orçamento
Sala Sérgio Vieira de Mello - 1º SS
Jair Tatto - PT
12:00
Reunião Extraordinária da Comissão Permanente de 

Finanças e Orçamento
Sala Sérgio Vieira de Mello - 1º SS
Jair Tatto - PT
13:00
Reunião Extraordinária da Comissão Permanente de 

Finanças e Orçamento
Sala Sérgio Vieira de Mello - 1º SS
Jair Tatto - PT
14:00
Reunião Extraordinária da Comissão Permanente de 

Finanças e Orçamento
Sala Sérgio Vieira de Mello - 1º SS
Jair Tatto - PT
14:00 – 15:00
Reunião Extraordinária da Comissão Permanente de 

Constituição, Justiça e Legislação Participativa
Auditório Prestes Maia - 1º andar
Mario Covas Neto - PSDB
14:00 – 20:00
Escola do Parlamento
Seminário: “Vetor Brasil”
Sala Oscar Pedroso Horta - 1° SS
Escola do Parlamento
18:00 – 22:00
Narguilé e a Saúde da Nossa Juventude
Auditório Prestes Maia - 1º andar
Alessandro Guedes - PT
Alfredinho - PT
Gilberto Nascimento - PSC
Rinaldi Digilio - PRB

 TRIBUNAL DE CONTAS
Presidente: Roberto Braguim

 GABINETE DO PRESIDENTE
 DESPACHOS DO PRESIDENTE

 DESPACHO DO PRESIDENTE
Processo TC: 72.000.612.17-60
Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO 

PAULO – TCMSP. Objeto: Utilização de aeronaves remotamente 
pilotadas no apoio à fiscalização.

DESPACHO: À vista dos elementos constantes nos autos e 
das manifestações da Assessoria Jurídica de Controle Externo, 
da Secretaria Administrativa e da Secretaria Geral, que acolho 
como razões de decidir, AUTORIZO, com fundamento no art. 
15 da Lei Municipal 13.278/02 e no art. 3º, inc. I, do Decreto 
Municipal 46.662/05, a abertura de licitação , na modalidade 
de Pregão Presencial (menor preço total por item), visando ao 
Registro de Preços à contratação de empresa especializada 
para a realização de serviços de fornecimento de imagens 

606.358), que não reconheceu a alegação de irredutibilidade de 
vencimentos e de direito adquirido, e tendo sido respeitados o 
contraditório e a ampla defesa, aplicando-se deste modo o aba-
te remuneratório na forma do Ato da Mesa nº 1339/16.

DECISÃO DE MESA Nº 3324/17
Proc. 457/17 - RF 10900
À vista das informações constantes dos presentes autos, a 

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no 
uso de suas atribuições legais, DECIDE pela manutenção do cor-
te nos vencimentos do servidor, tendo em conta os fundamen-
tos jurídicos da Tese de Repercussão Geral nº 257 do STF (RE 
606.358), que não reconheceu a alegação de irredutibilidade de 
vencimentos e de direito adquirido, e tendo sido respeitados o 
contraditório e a ampla defesa, aplicando-se deste modo o aba-
te remuneratório na forma do Ato da Mesa nº 1339/16.

DECISÃO DE MESA Nº 3325/17
Proc. 472/17 - RF 10986
À vista das informações constantes dos presentes autos, a 

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no 
uso de suas atribuições legais, DECIDE pela manutenção do cor-
te nos vencimentos do servidor, tendo em conta os fundamen-
tos jurídicos da Tese de Repercussão Geral nº 257 do STF (RE 
606.358), que não reconheceu a alegação de irredutibilidade de 
vencimentos e de direito adquirido, e tendo sido respeitados o 
contraditório e a ampla defesa, aplicando-se deste modo o aba-
te remuneratório na forma do Ato da Mesa nº 1339/16.

DECISÃO DE MESA Nº 3326/17
Proc. 473/17 - RF 10975
À vista das informações constantes dos presentes autos, a 

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no 
uso de suas atribuições legais, DECIDE pela manutenção do cor-
te nos vencimentos do servidor, tendo em conta os fundamen-
tos jurídicos da Tese de Repercussão Geral nº 257 do STF (RE 
606.358), que não reconheceu a alegação de irredutibilidade de 
vencimentos e de direito adquirido, e tendo sido respeitados o 
contraditório e a ampla defesa, aplicando-se deste modo o aba-
te remuneratório na forma do Ato da Mesa nº 1339/16.

DECISÃO DE MESA Nº 3327/17
Proc. 484/17 - RF 11112
À vista das informações constantes dos presentes autos, a 

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no 
uso de suas atribuições legais, DECIDE pela manutenção do cor-
te nos vencimentos do servidor, tendo em conta os fundamen-
tos jurídicos da Tese de Repercussão Geral nº 257 do STF (RE 
606.358), que não reconheceu a alegação de irredutibilidade de 
vencimentos e de direito adquirido, e tendo sido respeitados o 
contraditório e a ampla defesa, aplicando-se deste modo o aba-
te remuneratório na forma do Ato da Mesa nº 1339/16.

SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
PORTARIA 43693/17
DESIGNANDO WALLACE RODRIGUES SANTANA, Consultor 

Técnico Legislativo - Informática, referência QPL-16, registro 
11345, para substituir MARCELO SUCCI DE JESUS FERREIRA, 
Consultor Técnico Legislativo - Informática, referência QPL-17, 
registro 11167, na função de Supervisor da Equipe de Admi-
nistração de Rede – CTI.1, referência FG-2, enquanto durar seu 
impedimento, por férias de 15 (quinze) dias, a partir de 17 de 
julho de 2017.

PORTARIA 43694/17
DESIGNANDO MICHEL FRANCISCUS ROSA CAVALLE CHA-

VES, Técnico Administrativo - Eletrônica, referência QPL-8, regis-
tro 11351, para substituir FABIO TERUO YAMANAKA, Consultor 
Técnico Legislativo - Informática, referência QPL-17, registro 
11283, na função de Supervisor da Equipe de Telecomunicações 
e Infraestrutura – CTI.4, referência FG-2, enquanto durar seu 
impedimento, por férias de 15 (quinze) dias, a partir de 24 de 
julho de 2017.

PORTARIA 43695/17
EXONERANDO, a pedido, RODRIGO OLEGARIO CARMELITA, 

registro 230582, do cargo de Assessor de Gabinete, referência 
QPLCG-3, do 11º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 43696/17
EXONERANDO, a pedido, JULIANA MARTINS POMPEU, 

registro 29529, do cargo de Assessor Especial de Apoio Parla-
mentar, referência QPLCG-2, do 14º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 43697/17
NOMEANDO EVERTON SOARES FERREIRA, para exercer, em 

comissão, o cargo de Coordenador Especial Legislativo, referên-
cia QPLCG-9, no 17º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 43698/17
NOMEANDO BENEDITO DE OLIVEIRA, para exercer, em 

comissão, o cargo de Assessor de Gabinete, referência QPLCG-3, 
no 33º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 43699/17
NOMEANDO, RG 57.133.501-9, CIARA PITIMA, para exer-

cer, em comissão, o cargo de Assessor de Apoio Parlamentar, 
referência QPLCG-1, no 13º Gabinete de Vereador.

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO
Adeide Maria Firmino Goncalves – RF 25421 – Port. 

4263/17
Jose Damiao da Silva – RF 230640 – Port. 4264/17
Valeria Amadio Beneton – RF 230576 – Port. 4265/17
Deferido.
CERTIDÃO
Eduardo Augusto Clemente - TID 16656406
Deferido. Providenciada a certidão solicitada ficando à 

disposição do interessado em SGA-15, pelo prazo de 30 (trinta) 
dias.

DECLARAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
Carlos Fernandes Barbosa – TID 16623349
Deferido. Providenciada a declaração solicitada ficando à 

disposição do interessado em SGA-15, pelo prazo de 30 (trinta) 
dias.

LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO
Concedida nos termos do Ato n° 859/04, c/c art. 31, I, do 

Decreto nº 57.571/16
RF Nome Duração A partir de
11359 Leandro Batista da Silva 03 (três) d. 28.06.17

 SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO - 
SGP-2

 SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR
O Líder do Democratas, Vereador Milton Leite, comunica a 

substituição da Vereadora Sandra Tadeu pelo Vereador Dalton 
Silvano na reunião extraordinária da Comissão de Constituição, 
Justiça e Legislação Participativa de segunda-feira, 03 de julho 
de 2017, por motivo de impedimento ocasional, nos termos 
regimentais.

42ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 17ª LEGISLATU-
RA, A SER REALIZADA EM 03 DE JULHO DE 2017 ÀS 15 
HORAS.

ORDEM DO DIA:
1 - PL 367/2017, DO EXECUTIVO
Disciplina as concessões e permissões de serviços, obras e 

bens públicos que serão realizadas no âmbito do Plano Muni-
cipal de Desestatização – PMD; introduz alterações na Lei n° 
16.211, de 27 de maio de 2015.

FASE DA DISCUSSÃO: 1ª
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 

ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
43ª A 47ª SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS DA 17ª LEGIS-

LATURA, A SEREM REALIZADAS EM 03 DE JULHO DE 2017 
LOGO APÓS A 42ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA.

ORDEM DO DIA:
Serão compostas pelos itens remanescentes da Sessão 

Extraordinária anterior.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no uso 
de suas atribuições, DECIDE:

Art. 1º Fica revogado o Ato CMSP nº 1307/2015.
Art. 2º Este Ato entrará em vigor na data da sua publicação.
São Paulo, 28 de junho de 2017.
DECISÃO DE MESA Nº 3312/17
Proc. 982/16 - RF 11159
À vista das informações constantes dos presentes autos, a 

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no 
uso de suas atribuições legais, DECIDE CONHECER da defesa 
administrativa, negando-lhes efeito suspensivo nos termos do 
art. 2º do Ato da Mesa nº 1339/16 e do art. 36, §1º, da Lei 
Municipal nº 14141/06. No mérito, decide NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO, tendo em conta os fundamentos jurídicos da Tese 
de Repercussão Geral nº 257 do STF (RE 606.358), que não 
reconheceu a alegação de irredutibilidade de vencimentos e de 
direito adquirido, aplicando-se deste modo o abate remunerató-
rio na forma do Ato da Mesa nº 1339/16.

DECISÃO DE MESA Nº 3313/17
Proc. 1086/16 - RF 11055
À vista das informações constantes dos presentes autos, a 

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no 
uso de suas atribuições legais, DECIDE CONHECER da defesa 
administrativa, negando-lhes efeito suspensivo nos termos do 
art. 2º do Ato da Mesa nº 1339/16 e do art. 36, §1º, da Lei 
Municipal nº 14141/06. No mérito, decide NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO, tendo em conta os fundamentos jurídicos da Tese 
de Repercussão Geral nº 257 do STF (RE 606.358), que não 
reconheceu a alegação de irredutibilidade de vencimentos e de 
direito adquirido, aplicando-se deste modo o abate remunerató-
rio na forma do Ato da Mesa nº 1339/16.

DECISÃO DE MESA Nº 3314/17
Proc. 1090/16 - RF 10823
À vista das informações constantes dos presentes autos, 

a MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, 
no uso de suas atribuições legais, DECIDE CONHECER da 
defesa administrativa e das razões finais, negando-lhes efeito 
suspensivo nos termos do art. 2º do Ato da Mesa nº 1339/16 e 
do art. 36, §1º, da Lei Municipal nº 14141/06. No mérito, decide 
NEGAR-LHE PROVIMENTO, tendo em conta os fundamentos 
jurídicos da Tese de Repercussão Geral nº 257 do STF (RE 
606.358), que não reconheceu a alegação de irredutibilidade 
de vencimentos e de direito adquirido, aplicando-se deste modo 
o abate remuneratório na forma do Ato da Mesa nº 1339/16.

DECISÃO DE MESA Nº 3315/17
Proc. 173/17 - RF 10854
À vista das informações constantes dos presentes autos, a 

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no 
uso de suas atribuições legais, DECIDE pela manutenção do cor-
te nos vencimentos do servidor, tendo em conta os fundamen-
tos jurídicos da Tese de Repercussão Geral nº 257 do STF (RE 
606.358), que não reconheceu a alegação de irredutibilidade de 
vencimentos e de direito adquirido, e tendo sido respeitados o 
contraditório e a ampla defesa, aplicando-se deste modo o aba-
te remuneratório na forma do Ato da Mesa nº 1339/16.

DECISÃO DE MESA Nº 3316/17
Proc. 187/17 - RF 10652
À vista das informações constantes dos presentes autos, a 

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no 
uso de suas atribuições legais, DECIDE pela manutenção do cor-
te nos vencimentos do servidor, tendo em conta os fundamen-
tos jurídicos da Tese de Repercussão Geral nº 257 do STF (RE 
606.358), que não reconheceu a alegação de irredutibilidade de 
vencimentos e de direito adquirido, e tendo sido respeitados o 
contraditório e a ampla defesa, aplicando-se deste modo o aba-
te remuneratório na forma do Ato da Mesa nº 1339/16.

DECISÃO DE MESA Nº 3317/17
Proc. 191/17 - RF 11138
À vista das informações constantes dos presentes autos, a 

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no 
uso de suas atribuições legais, DECIDE pela manutenção do cor-
te nos vencimentos do servidor, tendo em conta os fundamen-
tos jurídicos da Tese de Repercussão Geral nº 257 do STF (RE 
606.358), que não reconheceu a alegação de irredutibilidade de 
vencimentos e de direito adquirido, e tendo sido respeitados o 
contraditório e a ampla defesa, aplicando-se deste modo o aba-
te remuneratório na forma do Ato da Mesa nº 1339/16.

DECISÃO DE MESA Nº 3318/17
Proc. 322/17 - RF 10671
À vista das informações constantes dos presentes autos, a 

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no 
uso de suas atribuições legais, DECIDE pela manutenção do cor-
te nos vencimentos do servidor, tendo em conta os fundamen-
tos jurídicos da Tese de Repercussão Geral nº 257 do STF (RE 
606.358), que não reconheceu a alegação de irredutibilidade de 
vencimentos e de direito adquirido, e tendo sido respeitados o 
contraditório e a ampla defesa, aplicando-se deste modo o aba-
te remuneratório na forma do Ato da Mesa nº 1339/16.

DECISÃO DE MESA Nº 3319/17
Proc. 384/17 - RF 10532
À vista das informações constantes dos presentes autos, a 

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no 
uso de suas atribuições legais, DECIDE pela manutenção do cor-
te nos vencimentos do servidor, tendo em conta os fundamen-
tos jurídicos da Tese de Repercussão Geral nº 257 do STF (RE 
606.358), que não reconheceu a alegação de irredutibilidade de 
vencimentos e de direito adquirido, e tendo sido respeitados o 
contraditório e a ampla defesa, aplicando-se deste modo o aba-
te remuneratório na forma do Ato da Mesa nº 1339/16.

DECISÃO DE MESA Nº 3320/17
Proc. 415/17 - RF 10080
À vista das informações constantes dos presentes autos, a 

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no 
uso de suas atribuições legais, DECIDE pela manutenção do cor-
te nos vencimentos do servidor, tendo em conta os fundamen-
tos jurídicos da Tese de Repercussão Geral nº 257 do STF (RE 
606.358), que não reconheceu a alegação de irredutibilidade de 
vencimentos e de direito adquirido, e tendo sido respeitados o 
contraditório e a ampla defesa, aplicando-se deste modo o aba-
te remuneratório na forma do Ato da Mesa nº 1339/16.

DECISÃO DE MESA Nº 3321/17
Proc. 437/17 - RF 10602
À vista das informações constantes dos presentes autos, a 

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no 
uso de suas atribuições legais, DECIDE pela manutenção do cor-
te nos vencimentos do servidor, tendo em conta os fundamen-
tos jurídicos da Tese de Repercussão Geral nº 257 do STF (RE 
606.358), que não reconheceu a alegação de irredutibilidade de 
vencimentos e de direito adquirido, e tendo sido respeitados o 
contraditório e a ampla defesa, aplicando-se deste modo o aba-
te remuneratório na forma do Ato da Mesa nº 1339/16.

DECISÃO DE MESA Nº 3322/17
Proc. 449/17 - RF 10802
À vista das informações constantes dos presentes autos, a 

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no 
uso de suas atribuições legais, DECIDE CONHECER da defesa 
administrativa, negando-lhes efeito suspensivo nos termos do 
art. 2º do Ato da Mesa nº 1339/16 e do art. 36, §1º, da Lei 
Municipal nº 14141/06. No mérito, decide NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO, tendo em conta os fundamentos jurídicos da Tese 
de Repercussão Geral nº 257 do STF (RE 606.358), que não 
reconheceu a alegação de irredutibilidade de vencimentos e de 
direito adquirido, aplicando-se deste modo o abate remunerató-
rio na forma do Ato da Mesa nº 1339/16.

DECISÃO DE MESA Nº 3323/17
Proc. 452/17 - RF 11054
À vista das informações constantes dos presentes autos, a 

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no 
uso de suas atribuições legais, DECIDE pela manutenção do cor-
te nos vencimentos do servidor, tendo em conta os fundamen-
tos jurídicos da Tese de Repercussão Geral nº 257 do STF (RE 

 COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Pauta das Reuniões Extraordinárias do ano de 2017
Data: 03/07/2017
Horário: 10:00 h - 11:00 h - 12:00 h - 13:00 h - 14:00 h
Local: Sala Sergio Vieira de Mello - 1º subsolo
PROJETOS:
1) PL 246/2017 - Autor: Ver. ARSELINO TATTO (PT); Ver. 

EDUARDO MATARAZZO SUPLICY (PT); Ver. PAULO FRANGE 
(PTB); Ver. ATÍLIO FRANCISCO (PRB); Ver. CELSO JATENE (PR); 
Ver. ADILSON AMADEU (PTB); Ver. JOSÉ POLICE NETO (PSD); Ver. 
NOEMI NONATO (PR); Ver. SONINHA FRANCINE (PPS); Ver. SENI-
VAL MOURA (PT); Ver. ALFREDINHO (PT); Ver. RICARDO TEIXEI-
RA (PROS); Ver. DAVID SOARES (DEMOCRATAS); Ver. OTA (PSB); 
Ver. REIS (PT); Ver. GEORGE HATO (PMDB); Ver. RICARDO NUNES 
(PMDB); Ver. EDUARDO TUMA (PSDB); Ver. TONINHO VESPOLI 
(PSOL); Ver. JAIR TATTO (PT); Ver. GILBERTO NASCIMENTO (PSC); 
Ver. ANDRÉ SANTOS (PRB); Ver. ZÉ TURIN (PHS); Ver. RINALDI 
DIGILIO (PRB); Ver. RODRIGO GOULART (PSD); Ver. CAMILO 
CRISTÓFARO (PSB); Ver. REGINALDO TRÍPOLI (PV); Ver. RUTE 
COSTA (PSD) - ESTABELECE DIRETRIZES PARA ADOÇÃO DE 
MEDIDAS DE DESESTATIZAÇÃO OU EM QUALQUER HIPÓTESE 
DE CELEBRAÇÃO DE PARCERIA DESTINADA À AMPLIAÇÃO DA 
INTERAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO PAULO E A INICIATI-
VA PRIVADA POR MEIO DE AJUSTES DE QUALQUER NATUREZA.

2) PL 104/2007 - Autor: Ver. ROBERTO TRIPOLI (PV); Ver. AN-
TONIO CARLOS RODRIGUES (PR) - CONSOLIDA, SISTEMATIZA E 
ALTERA A LEGISLAÇÃO SOBRE EDUCAÇÃO NO MUNICÍPIO DE 
SÃO PAULO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

3) PL 245/2011 - Autor: Ver. ARSELINO TATTO (PT) - AL-
TERA O ART. 1º DA LEI Nº 14.621, DE 11 DE DEZEMBRO DE 
2007. (REF. A INSTALAÇÃO DE APARELHO DESFIBRILADOR 
EXTERNO AUTOMÁTICO (DEA) EM TODOS OS ÔNIBUS E VANS 
UTILIZADOS COMO TRANSPORTE COLETIVO NA CIDADE DE 
SÃO PAULO.)

4) PL 521/2012 - Autor: Ver. CARLOS APOLINARIO (PMDB); 
Ver. CELSO JATENE (PR); Ver. ELISEU GABRIEL (PSB); Ver. CLAU-
DIO FONSECA (PPS); Ver. AGNALDO TIMÓTEO (PR); Ver. MARTA 
COSTA (PSD); Ver. ATTILA RUSSOMANNO (PP); Ver. SENIVAL 
MOURA (PT); Ver. ALFREDINHO (PT); Ver. FLORIANO PESARO 
(PSDB); Ver. SANDRA TADEU (DEMOCRATAS); Ver. NETINHO DE 
PAULA (PDT) - INSTITUI O PROGRAMA PARA A VALORIZAÇÃO 
DE INICIATIVAS CULTURAIS - VAI 2 - NO ÂMBITO DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE CULTURA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

5) PL 330/2014 - Autor: Ver. ANTONIO DONATO (PT); Ver. 
NETINHO DE PAULA (PDT); Ver. SALOMÃO PEREIRA (PSDB); 
Ver. EDUARDO TUMA (PSDB) - DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO 
PROGRAMA "TRANSPORTE ACESSÍVEL" A FIM DE INCENTIVAR 
E FACILITAR A UTILIZAÇÃO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLE-
TIVO POR DEFICIENTES AUDITIVOS E VISUAIS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

6) PDL 20/2015 - Autor: Ver. ABOU ANNI (PV) - SUSTA OS 
EFEITOS DA PORTARIA Nº 003/14, DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE TRANSPORTES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

7) PDL 92/2016 - Autor: Ver. RICARDO TEIXEIRA (PROS) 
- DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE SALVA DE PRATA À PA-
RÓQUIA SÃO CAMILO DE LELLIS PELA COMEMORAÇÃO DE 
SEU JUBILEU DE OURO, SERVIÇOS DE ACONSELHAMENTO 
VOLUNTARIADO E ATENÇÃO À COMUNIDADE DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

8) PL 35/2016 - Autor: Ver. ABOU ANNI (PV) - ACRESCENTA 
O ART. 2º-B À LEI 10.154, DE 07 DE OUTUBRO DE 1986, QUE 
DISPÕE SOBRE O TRANSPORTE COLETIVO DE ESCOLARES NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES

PARECER N° 905/2017 DA COMISSÃO DE EDU-
CAÇÃO, CULTURA E ESPORTES SOBRE O PROJETO 
DE LEI Nº 450/2013.

Trata-se de projeto de lei, de autoria da nobre Vereadora 
Juliana Cardoso, que denomina Rua do Orquidário, o logradou-
ro público inominado que faz a ligação entre a Rua Jaracatiá e 
a Rua Chico Mana, localizado no bairro do Campo Limpo.

A presente proposição atende a demanda popular de 
moradores do entorno da referida via que reconhece, no nome 
escolhido, uma homenagem a um grande orquidário que ante-
riormente havia neste local.

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participa-
tiva exarou parecer de legalidade.

A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Am-
biente emitiu parecer contrário ao prosseguimento da matéria 
em razão de, segundo o Executivo, não fora possível identificar 
a via como pública. Por outro lado, alcançou-se a informação 
de que se trata de via particular, de caráter condominial, em 
conjunto habitacional, como informado às fls 28 a 32 do pre-
sente projeto.

Em face ao exposto, a Comissão de Educação, Cultura e 
Esportes, no âmbito de sua competência, embora entenda os 
nobres propósitos da autora, dado que propõe que se deno-
mine determinada via em total consonância à demanda dos 
moradores do entorno da mesma e também contribui para a 
preservação da memória local, considerando que não se trata 
de logradouro público, como indicado pelo Executivo, não deve 
prosperar, portanto contrário é o parecer.

Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em 
28/06/2017.

Ver. Claudio Fonseca (PPS) - Presidente
Ver. Aline Cardoso (PSDB)
Ver. Arselino Tatto (PT) - Relator
Ver. Celso Jatene (PR)

 SECRETARIA DA CÂMARA
 PRESIDÊNCIA
PORTARIA 2518/17
CESSANDO, pelo período de 15 (quinze) dias, a partir de 03 

de julho de 2017, os efeitos da Portaria 2089/15, que designou 
RAUL JULIO, Técnico Administrativo, referência QPL-7, registro 
11186, para exercer a função de Supervisor da Equipe de Even-
tos – CCI-1, referência FG-2.

PORTARIA 2519/17
DESIGNANDO, pelo período de 15 (quinze) dias, a partir de 

03 de julho de 2017, PAULO ILDEFONSO HERCULANO HELENE 
DE PAULA, Técnico Administrativo, referência QPL-18, registro 
10899, para exercer a função de Supervisor da Equipe de Even-
tos – CCI-1, referência FG-2.

PORTARIA 2520/17
NOMEANDO MAYRA ALMEIDA SILVA, para exercer, em co-

missão, o cargo de Assistente Legislativo II, referência QPLC-4, 
no Gabinete da Presidência.

MESA DA CÂMARA
ATO Nº 1379/17

Revoga o Ato nº 1307/2015.
CONSIDERANDO que o Ato nº 1307, de 18 de junho de 

2015, admitiu a presunção de vantajosidade econômica para a 
prorrogação de contratos, dispensando a realização de pesquisa 
de mercado nas hipóteses que especifica;

CONSIDERANDO que o Decreto nº 56.818, de 17 de fe-
vereiro de 2016, alterou os artigos 4º e 5º do Decreto nº 
44.279/03, de 24 de dezembro de 2003, que dispõem sobre a 
pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de 
serviços em geral;

CONSIDERANDO que a Câmara Municipal de São Paulo, 
mediante o Ato nº 878, de 28 de abril de 2005, adota, no que 
couber e for pertinente, o Decreto nº 44.279/03 no âmbito desta 
Edilidade;

CONSIDERANDO o Parecer Chefia nº 77/17 da Procuradoria 
e as recomendações da Secretaria Geral Administrativa,


